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I I 

Trata-se de Recurso Admlnlstrat~vo lnterposto pelo 

servldor André LU1Z Bánde1ra de Mattos Cardoso contra acórdão 
I , r-

do ,Órgão Especlal do 
I 

Reglonal do Trabalho da Ia 

Reglão' que 
I 

mantendo, a 
L 

negou provlmento 

~ apllc;:ação 'de 

a seu recurso aSimlnlstratlvo, 
'] I _ 

advertêncla 'em 
, 

penalldade de 

, procedlmento de Sl~dlcâncla. 

O processo f 01 encamlnhado ?Q Trlbunal SuperloL do 

Trabalho pelo Exc~lent,ísslmo Desembargador Pr'esldente daquelé 

Regl~nal. ,Tendo- em vlsta que 0- exame de recurio contra 
J - _ 

declsões admlnls_tratlvas de- Trlbunals, Reglonals do Trablaho_ 
, 

não se lnsere ,na competêncla d6 Trlbunal Superlor do 
, I 

Trabalho,1 e o dlSpostO I").o art.' 21, I IV, do Reglmen;to Interno,_ 
, ' , 

o felto f61 autuado e dlstrlbuldd no âmblto deste Conselho. . 

O Conselho Superlor~ da Justlça do, Trabalho f 01 
r _ / 

lnstltuído pela Emenda Constltuclona:l n° 45/,2004, sendo suas 
, \ 

, , 
_ atrlbúlções flxadas pela ConstltulÇão Federal, 'em ;;eu art 

I' 

- lI_l-A, §2°" 11, ~n verb~s: 
, 

"Art' l11-A 
2° FunClonarão 
Trabalho , 
( .. ) 

- I 

Junto ao Trlbunal Superlo~, do 

11, o Conselho, Superlor da Justlça do Traball;1O, 
cabendo-lhe exercer, na I forma da lel, a 
'supervlsão admlnlstratlva, orçamentárla, 
flnancelta e patrlmonlal da Justlça do Trabalho, 
de prlmelro e segundo graus, como orgão ,cE7ntral 
do slstema~ cUJas deCls6es terão efelto 
vlnculante U 

\ r 
1 

Por sua vez, o Reglmento Interno do' Conselho 

,Trapalho, ,aprovad~ :e~a ,~es~luçãÓ~J 

de 07/06/2010;, do Tr~b;.mal superloryQ 

Superlor da Justlça- do 
/ / I 

AdmlInstratlva n. ° L 407" 

(y:' , 
/1 

/I 1 
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do TrábaltlO, cy.lda da competênc],a no art. 12, estatulndo o 
, ( 

segulI:te: 
, , 

r r 
"Art 12 _Ao' Plenarlo, que e ~ntegrado por todos' 
os' Conselhelros, compete 

\ 

( ) ", 

- , 

" 

Da 

IV exercer, de ofíC10 ou a requerlmento de 
qualquer lnteressado; o controle de legalldade de 

_ at'o adrnlnlstratl vo pratlcado, por Trlbunal 
'Reglonal' do Trabalho ~ I CU] os efel tos' extrapolem 
lnteresses' meramente 'lndl vlduals: quando 
contrarladas normas legals ou con~tltuclonals, ou 
declsões de, I carater normatlvo do Conselho 
Superlor da Justlça do Trabalho e do Conselho 
Naclonal ,de Just'lça." 

lel turfa dos 
I 

dlSpOSltlVOS aClma transcrltos 
/ 

, ' 
verlflca-se que é cabível o controle de ato - admlnístratl vo , 

, 
pratlcado por Trlbunal Reglonal do Trabarho_ CU] os efel tps 

~xtrapolem lnteresses meramente lndlvlduals. 

Na hlpotese do~ autos, a questão se resume ao 
I 

lnconfo~mlsmo 'do servldor com a' apl~cação de, penab_dade 

) dlsclpllnar após regulap procedlmen'to de apu:r-ação, o que 

" 

\ 

caracterlza lnteresse lndlvldual. 

,Nessa llnha, e com fundámento no -a:r::t. 24, IV, ,do RI 

C'onselho, não conheço do Recurso Admlnlstratlvo ' 
l 

lnterpdsto l pelo servldor André LU1Z Bandelra:, de Mattos , 

Cardoso um~ vez que estranho à competêncla deste Conselho. 

,-~ubllque-se . 
t 

-- Br~sílla, 17 de 

------
" 

'( 

~---~ 

/~ -// 
ma--lO de/2011 
" .-' 'I 
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